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INDICAÇÃO Nº 070/2022 

 

EMENTA: SOLICITA QUE SEJA ENVIADO UM PROJETO DE LEI PARA CONTRATAÇÃO DE 

CUIDADOR ESCOLAR, PSICOLOGO E ASSISTENTE SOCIAL. 

 

AO: EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO-ES.  

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA a Vossa Excelência no sentido que seja 

oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito, para que este determine ao setor competente, que seja enviado um Projeto de Lei 

para Contratação de Cuidador Escolar, Psicólogo e Assistente Social, conforme Lei Federal nº 13.935/2019. 

 

Justificativa 

 

O profissional especializado pode atuar em questões variadas, que vão desde dificuldade de aprendizagem e de 

socialização a conflitos entre alunos, professores e familiares, esse tipo de assistência é indispensável para promover a 

melhor compensação do processo e facilitar as condições para seu desenvolvimento, como também para dar suporte 

para o enfrentamento das inevitáveis dificuldades que se apresentam na caminhada, tanto oriundas do próprio espaço 

escolar e das relações que se estabelece como aquelas originárias do ambiente escolar e do contexto de vida. 

 

Os professores em vários momentos acabam tendo que exercer papel além do de educador, incluindo a parte psicológica, 

e um profissional da área contribuirá muito. 

 

A contratação desses profissionais de acordo com a Lei acima citada ajudará muito os alunos e educadores. 

 

Diante da importância do acompanhamento de cuidador, psicólogos e assistentes sociais para o desenvolvimento dos 

alunos, professores e demais equipes no ambiente escolar, considerando ainda os impactos negativos que a situação de 

pandemia tem provocado na saúde mental dos estudantes, os quais necessitam de acompanhamento especializado. 

 

Com objetivo de trabalhar questões sociais e emocionais que afetam diretamente o processo de aprendizagem e de 

convívio escolar, fator esse relacionado diretamente com a violência social e o desenvolvimento social.  

 

Dessa forma, sugiro que esta administração verifique a possibilidade de fazer o que se pede. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, em 05 de maio de 2022. 

 

 

ELIAS LUGÃO BRITTO 

Vereador da CMJM 
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